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Para fins de comprovação das informações declaradas no ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá entregar 

no Programa de Concessão de Benefício (PCB) no câmpus o qual está pleiteando, em envelope de segurança 

LACRADO e IDENTIFICADO disponível na instituição, o Formulário Eletrônico Socioeconômico IMPRESSO, 

juntamente com as CÓPIAS LEGÍVEIS dos documentos abaixo relacionados. 

 

Segue abaixo a documentação quanto aos RENDIMENTOS do(s) candidato(s) e pessoa(s) que 

compõem/integram o grupo familiar.  

  

ASSALARIADO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

OU EMPREGADO DE INSTITUIÇÃO PRIVADA 

 

a) Apresentar cópia dos 03 (três) últimos contracheques, no caso de renda fixa; ou 

 

b) Apresentar cópia dos 06 (seis) últimos contracheques, quando se tratar de empregado horista, e houver 

recebimento de comissões, gorjetas e horas extras; 

 

c) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

ATIVIDADE RURAL

 

a) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, informando o tipo 

de atividade e o valor recebido mensalmente. Encontra-se disponível no endereço eletrônico da Unidade 

de Missão, o modelo de Declaração de Atividade Remunerada, em conformidade com a legislação 

vigente; 

 

b) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

 

a) Caso haja algum integrante do grupo familiar aposentado e/ou pensionista, este deverá apresentar o 

comprovante do recebimento relativo ao último mês. O comprovante de pagamento poderá ser emitido 

presencialmente em qualquer agência da Previdência Social, ou ainda, pelo endereço eletrônico 

https://meu.inss.gov.br/central/index.html e/ou no orgão que recebe a referida aposentadoria; 

 

b) Apresentar, se for o caso, cópia dos extratos bancários de contas correntes e/ou poupanças de pessoa 

física e jurídica pertencentes ao grupo familiar, relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

 

https://meu.inss.gov.br/central/index.html
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a) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, informando o tipo 

de atividade e o valor recebido mensalmente. Encontra-se disponível no endereço eletrônico da Unidade 

de Missão, o modelo de Declaração de Atividade Remunerada, em conformidade com a legislação 

vigente; 

 

b) Caso o integrante do grupo familiar seja autônomo ou profissional liberal e recolha a Previdência Social 

através da Guia da Previdência Social (GPS), este deverá apresentar cópia da última guia de recolhimento, 

compatível com a renda declarada, acompanhada do comprovante de pagamento; 

 

c) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 

a) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, informando o tipo 

de atividade e o valor recebido mensalmente. Encontra-se disponível no endereço eletrônico da Unidade 

de Missão, o modelo de Declaração de Atividade Remunerada, em conformidade com a legislação 

vigente; 

 

b) Apresentar cópia do Certificado de Microempreendedor Individual; 

 

c) Apresentar cópia da Declaração Anual do Simples Nacional de Microempreendedor Individual (DASN-

SIMEI); 

 

d) Apresentar cópia da última Guia da Previdência Social (GPS), compatível com a renda declarada, 

acompanhada do comprovante de pagamento; 

 

e) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

  

SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS 

 

a) Apresentar cópia dos 03 (três) últimos comprovantes de rendimento (PRÓ-LABORE); 

b) Apresentar cópia do Requerimento Empresarial e/ou Contrato Social com a composição da empresa e, 

sendo o caso, as alterações contratuais; 

 

c) Apresentar cópia da última guia de recolhimento à Previdência Social (GPS), compatível com a renda 

declarada, acompanhada do comprovante de pagamento; 

 

d) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

ESTAGIÁRIOS 
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a) Apresentar cópia do Contrato de Estágio, Termo Aditivo (se houver) ou declaração de rendimentos do 

órgão competente, desde que conste a vigência do contrato e o valor da remuneração; 

 

b) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 

 

a) Apresentar cópia do comprovante atualizado de recebimento de pensão alimentícia e cópia da decisão 

judicial, do acordo homologado judicialmente ou da escritura pública que a instituiu; 

 

b) Nos casos de recebimento de pensão alimenticia sem decisão judicial, o membro do grupo familiar deverá 

apresentar declaração comprovando tal situação, com firma devidamente reconhecida. Encontra-se 

disponível no endereço eletrônico da Unidade de Missão, o modelo de Declaração de Recebimento de 

Pensão Alimentícia e Ajuda Financeira em conformidade com a legislação vigente; 

 

c) Caso não receba pensão alimentícia ou ajuda financeira, o membro do grupo familiar deverá  apresentar 

Declaração de Não Recebimento de Pensão Alimentícia e Ajuda que consta no endereço eletrônico da 

Unidade de Missão; 

 

d) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

 

a) Apresentar cópia do contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório, caso 

houver; 

 

b) Apresentar cópia dos 03 (três) últimos comprovantes de recebimento; 

 

c) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

DESEMPREGADOS 

 

a) Caso tenha ficado desempregado nos últimos 5 (cinco) meses que antecederam o período de inscrição, o 

candidato ou quaisquer membros do grupo familiar maiores de 18 (dezoito) anos, deverão apresentar 

cópia da rescisão do contrato de trabalho, bem como os comprovantes de recebimento do Seguro 

Desemprego, quando for o caso; 
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b) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 

OUTROS RENDIMENTOS 

 

a) Nos casos de recebimento de ajuda financeira, deverá ser apresentada a Declaração de Ajuda 

Financeira, com reconhecimento de firma. O modelo encontra-se disponível no endereço eletrônico da 

Unidade de Missão, em conformidade com a legislação vigente; 

 

b) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira; 

 

c) Existindo outros tipos de rendimento não abrangidos por este Edital Normativo, o candidato deverá verificar 

com a Unidade de Missão a documentação necessária a ser apresentada, no intuito de comprovar a origem 

de tais recebimentos. 

 

INEXISTÊNCIA DE ATIVIDADE REMUNERADA 

 

a) Nos casos de inexistência de atividade remunerada advinda de recursos próprios, para os maiores de 18 

(dezoito) anos ou menores emancipados na forma da legislação vigente, estes deverão apresentar 

declaração individual informando tal situação, com reconhecimento de firma. Está disponível o modelo de 

Declaração de Inexistência de Atividade Remunerada no endereço eletrônico da Unidade de Missão, 

em conformidade com a legislação vigente; 

 

b) O integrante do grupo familiar que possui contas correntes e/ou poupanças de pessoa física e jurídica 

deverá apresentar, cópia dos extratos bancários relativos aos 03 (três) últimos meses, inclusive para os 

casos de não movimentação financeira. 

 


